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Câmara Municipal de Birigüi 
Estado de São Paulo 

MOÇÃO N° 74/21 
Congratulações com os trabalhadores pelo Dia do Trabalho, 

comemorado em 10 de maio. 

Senhor Presidente 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário, 
PROPOMOS a Vossa Excelência a inserção em ata dos trabalhos de MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES com os trabalhadores, pelo Dia do Trabalhador, comemorado em 1° 
de Maio, que é uma data comemorativa usada para celebrar as conquistas dos 
trabalhadores ao longo da história. 

O Dia do Trabalho, no Brasil e em vários países do mundo é um 
feriado nacional, dedicado a festas, manifestações, passeatas, exposições e eventos 
reivindicatórios. 

A História do Dia do Trabalho remonta o ano de 1886 na 
industrializada cidade de Chicago (Estados Unidos). No dia 1' de maio deste ano, milhares 
de trabalhadores foram às ruas reivindicar melhores condições de trabalho, entre elas, a 
redução da jornada de trabalho de treze para oito horas diárias. Neste mesmo dia ocorreu 
nos Estados Unidos uma greve. 

Só o trabalho constrói. Todo o conforto de que a humanidade goza 
hoje em dia é fruto do trabalho de muitas pessoas, através de várias gerações. 
Todo trabalho honesto dignifica, por mais humilde que seja. Quem faz do trabalho o seu 
maior prazer da vida, vê que só tem a lucrar, pois além de manter-se com orgulho e 
honestidade, não tem vontade nem tempo para a ociosidade, que quase sempre leva a 
maus hábitos. 

O Dia do Trabalho é essencialmente importante, porque é nessa data 
que lembramos o esforço humano para modificar a natureza e explorá-la para o progresso 
da humanidade. 

Todas as pessoas, cada uma na sua profissão, são igualmente 
necessárias. A comunidade depende tanto de engenheiros e médicos quanto de pedreiros, 
padeiros e agricultores. 

Isso posto, propomos ao Digno Plenário a presente MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÕES com os trabalhadores pelo Dia do Trabaiho, manifestando-lhe as 
felicitações deste Legislativo Municipal. 
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Câmara Municipal de Birigüi, 
Em 30 de ab .021. 
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